
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Esclarecimento quanto ao Modelo Padrão da Planilha de Custo
Processo: MPF/PR/RN n.º 08118.000421/2007
Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2007
Objeto: Contratação de serviços de vigilância armada para a PR/RN

Natal,  08 de novembro de 2007.

Trata-se de esclarecimento relativo ao modelo de planilha de formação de preços 
apresentado no Anexo II do Edital de Pregão nº 04/20007.

Considerando que vários interessados questionaram sobre a disponibilização da 
referida Planilha, informamos que  a utilização da Planilha Modelo disponibilizada no site da 
PR/RN é facultativa,  os licitantes poderão apresentar o modelo de planilha usual da Instrução 
Normativa nº 18/1997, correntemente utilizado nas licitações de Serviços de Vigilância.

A intenção da CPL/PR/RN é padronizar a apresentação das propostas, porém, não 
será desclassificada a licitante que apresentar planilha diversa da apresentada.

Outrossim,  comunicamos  que  a  empresa  que  apresentar  a  Planilha  Modelo 
disponibilizada por  esta  Procuradoria,  caso seja  a  vencedora do certame em epígrafe,  deverá 
apresentar  planilha  com  valores  atualizados,  especificando  cada  um  dos  itens  relativos  aos 
Encargos Sociais.

Lembramos que as empresas deverão, independentemente do modelo de planilha 
apresentada, considerar as seguintes informações:

b.1 incluir na planilha a contribuição devida ao INCRA, por força de decisões recentes do 
STJ (RESP 673059/RS, DJ 09.10.06) e do STF (AI-AgR 548733-DF – DJ 10.18.06), que 
consideram legal a cobrança dessa contribuição às empresas urbanas; e

b.2 não incluir na planilha o adicional de 0,5% da contribuição social devida do FGTS, 
pois teve sua exigência expirada no mês de Dezembro de 2006.

Por fim, respeitando a orientação da AUDIN,  as parcelas relativas ao IRPJ e à 
CSLL deverão ser incluídas na Planilha de Formação de Preços que serão apresentadas na 
sessão do Pregão nº 04/2007.

Atenciosamente,

Cristiano Souza Campelo
Pregoeiro da PR/RN
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